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PARECER Nº 1718/2011 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 469/08  
Trata-se do Projeto de Lei nº 469/08, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio 
Nomura, que Institui o selo SOCIOAMBIENTAL, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do projeto, mediante o Parecer 1403/2008, com elaboração de 
Substitutivo.  
A propositura visa, segundo o autor, à sustentabilidade do desenvolvimento e à 
manutenção do equilíbrio ecológico, por meio de medidas voltadas para a mudança 
nos padrões de consumo de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública 
Municipal.  
A construção de uma cidade mais saudável depende, cada vez mais, da 
implementação de políticas públicas, programas e ações que incorporem critérios 
socioambientais em seus conteúdos, não excluindo, portanto, a Administração 
Pública de tal responsabilidade nas atividades que realiza.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa sugeriu um texto 
substitutivo ao projeto original, para adequá-lo às disposições da Lei Orgânica do 
Município, propondo tão somente a definição de critérios socioambientais que 
deverão ser adotados no desenvolvimento e implantação de políticas, programas e 
ações pelo Poder Público Municipal.  
Dessa forma, mesmo sem a instituição do pretendido selo, considera-se que a 
aprovação do presente projeto possibilitará a incorporação dos critérios 
estabelecidos às ações do Poder Público Municipal, dando abertura à criação do selo 
no futuro pelo próprio Executivo, razão pela qual a Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente à aprovação do 
projeto de lei, nos termos do Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 
30/11/2011.  
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